
PREFEíTURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp
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Dispcnsa de Licitação n" 027 /2(t23
Proccsso Licitatório i' 07 1 12023
Ob.iclo: Contr':ltitçiio dc empresa espccializada ptla realizaçâo rle inrpcm.reabilizaçiro {as cullras c 6a 11jc.
e'substitrriçiio dc calhas e ntlos clo telhado da URS Prefeito Erivelto Bittencoufl, neste município clc Barra
cio'fulro - S[).

'l'Il{}Io I)t] ('oY t,\t-o N" I I9/2023

'fclnro de (lontrâto n" 11912023, que fazenr enrre si o \lUNICIpIo
I)F: BAlLll.A DO TUlt\'0 c a cnrpresa RESTAURANTTI E Lr\\,,\
(lA It BELÂ \/ISTA Í,'IDA - Illi, r,isando ir Contraraçlo de- enrprcsii

cspccializada 1;irra lcalizaçÀo dc irnpenreabilização clas calhas c ilir
laje. e substituição rlc calhas c lufbs do telhaclo da UIIS prclciro

I:rir,elto Ilittcncoutl. ncstc ntrrnicipio de Barra tlo TLrrr tl Sp.

Aos 29 (r'inte e nove) dias do nrês de rgosto ({.}§) dc rlois r:ril c viltr: e {rôs (2021), o ;\lt, §í11I,ir )
lil'l Ii,'\Rlt,\ I)O 1'UI{\r(), Estado tlc Sào Paulo, pcssoa jurítlica de rlircito público, cor.n scdc na Avcnirll
vintc e urr dc Mrrço. n" 304, ccntro. Baua do Turuo, são paulo, inscrita no CNI,J solr o n,,
46 61'i.117,0001-1i0, ncste ato rcprcscnlado pclo Prcfeito Municipal, o Sr. .lt'lÍrrllrr !.rriz \lrr.rjrr..
brasilcilo, casl(lo, pollírdoI da códula tle ldcntidadc RG, n,' 3.5 l2.l l9-9, inscr.ito no cpF/MF- sob
n"'575.551.849-15, rcsidcntc c dorniciliado ncstc nrunicípio. tloravantc rlcnominacla "COn-TIt,\'l'A\T-Í,1"
e por outro lado a cmprcsa R!,ST_\ I ll.(.\\-l l: l._ 1..\\i.\ (',\l.t l-|l_1.,\ \ IS.I.\ l.I.l) \ _ lll:. illscr.ir rr,,
Clad astro Nacional de Pessoa Jurid ica sob o n" 4l . 105.47310001 -30, corr sua sed e na Rocl. Governad or. .losc
Richt - BR 476. n" 9595 - KM 29, Bairo Uela Vista, Arllianópolis - PR, CEP 83,490-000. ncsre a1o
leptcsctttatla pclo(a) Sr(â). l.liz:rbtlt' Ji:riirrrll rit: l,irnrr, ponador(a) tla códula tle idcntitlade Il(i rÍ'
.145I568-0. e ('l)F sob n". 03I. i'19.1i9 I - I .1. dorlvant e d enonrinacla "C ON'IRATA DA ", fir.ntanl o prescnt c
c()r)l|itlo Il]i(lii tte lts cliirrsrrlas segrrirrtcs:

cl.,\trsL l_.\ I,tintEIIl..\ DO Olt.tli't'o I,t Irt\,\LID.\l)I,l
O |r'cserit,"'ler,]]to ric Cont[llo {cll] Por objeto ll ,, .rt. .- ..r! .1,. ., I ..

,

,,ti IIIii,,,,i i . 1,,'.]"

ct..\r,sLt_.\ s[(;u\D,,\ D.\S t.SI'ECTFIC^ÇÕES D() OBJI.IO E DO \'^t.OR

l. O vllor' (lo presente Cot'ttrato é cle R$ 17.6-19,00 (dczcsscte mil, e seisccntos e Írinta e novc re uis)
contbrrlc tabela abaixo.

I f 1,. \r l)r,:scrU(,,\o Qll) (1r11 \'. trNI'Í'. \,'. 't ()1'.\t,

li() \l I(S 5r.9e(r IiS t1.999.Í)í)

t.l \I It l§ (){ ).1)(l

IOt,\t,
I( li I (r,10.00

llS I7.6-1().0(r

I'ri{inaldcll

M,,/
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CLAUSULA TERCEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
As parles declalam-se sttjeitas às Íronrâs prcvistas na Lei n". l4.l33l2l e, supletivamente, pelos pdncípios
tla teoria gcral dos colltratos e pelas disposições de dileito privado, bem cou.ro, pelas cláusulas c cordições
d esÍc Clolltrnlo.

CLAUSULA QUARTA _ DA \/IGÊNCIT\
1. o preserlte Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, corltados a pafiir de sua assiuatura, podendo ser
prorrogado nos tennos da Lei n". 14.133121.
2 O CONTIIATAN'I'E providenciará a publicaçào clo extralo tlo presente Contrâro no Diár.io Oficral tlo
Municipio de l3an'a do'fLrn,o, conto condiçào cle eficácia do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA _DA FORMA DE PAGAMENTo
I O iragalllerto será eÍ'etuarlo peJo CONTRATANTE ern favor cla CONTRATADA. metlianre o«lcrr
bancária a sel depositada ent conta corrcnte, no va lot. cot.l csllo nd eltte.

l.l Deverá collstar, no corpo da notl Íiscal ernitida pela CONI'RATADA, o nÍrrrero clo coptr.aro e
o n" da nota de crnltc:rho.

2. O paganlcnto scrii cÍttttarlo à CON'[RA'|^DA até o 30" (rrigósimo) dia cla aprescntação da norâ
fiscal/latura, dcvidamcntc atcstada pclo fiscal do coutrato.

3. A libcraçào do pagamc,to ficará condicionatla à aprescntação dos seguintes docrmcntos:

I ProYa tle legrrlaridadeJunlo à Fazeuda Estaclual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazencla tla sede
oLr d ornicÍlio tlo credor:

1i PIova dc regularidade relativa ii Seguridade Social (iNSS) e ao Fundo de Garantia por Terr.rpo de
Sen,iço (FGTS);

III - Certidão Neeariva de Débitos Trabalhistas - CNDT.

4. O C ONTII ATA N'l'E não el'ctua rá paganrento d c títu lo d escontad o ou por meio tl e cobrança err barrco.
bcnr con.ro. os qrre Íbrau.r negociados corl tcrceilos por intcnnéclio da operação de factttring.

5. Todo c qltalqtter pagitlrellto será eÍ-etuado diletamente ri CONTRÂTADÂ, na Íbr-nra estabelccirla nos
subitctls antcriores, eximindo-sc a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ticanrlo
cstabelecido que, em hipótese algunta, aceitará tais títulos, os quais serão clevolviclos incontinelti, à pessoa
jurídica cluc os houvcr apr.cscntacio.

6. Os pagatncntos não rcalizados dcntro tlo prazo, motiYaclos pcla CONTRÂTADA, não sio gcrador.cs ric
dircito a reajustamcnto dc preços.

T Nenhunl pagâlnento será cfetuado à CONTRATADA, cnquanto penclcntc dc liquidação qualqucr
obligação quc Ihc íor imposra. crr virtude dc penalidacle ou inadimplência.

W,W,
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CLATJSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l. As despesas decôrrelttes destc Contmto conerão por conta de rccul'sos consignados nts seglintcs
dotitça)cs orçanteutárias:

L l. Órgâo: 02 Prefeitura Municipal

l.l []rrrdldc: l0 Ftrndo Nlrrnicipll rlc Srrírdc

1..1. llollçào: 10.301.00ó9.1011.00(X) i..i.90.19.00 Outros Scrviços rlc Tcrcciros Pcssoa Juririjcu

L-.1. Ir ichr: Ii8

CI,ÁUsULA SETIMA _ DAS oBIIICi\ÇÕES DA CONTITATADA
l Âssittal o colltrâto cnl até 05 (cinco) tliirs. cout:rdos a partir da convocação tbnnal, via e-Ínail. carlâ
SF.l)E-X, Alt (Aviso de Recebinlento), ofício ou eletroricârrente, desde cluc â assinatura clo rcpresentantc
Iegal scja ccrificada nos tennos da loi.

2. EÍctuar' íl cntrcga dos produtos clll perÍcitas condiçõos, no pt.lzo c locais indicados pclo
ON'l'lt^'l'^NTE. cln cstritíl obsctr'ância das csl.rcciflicaçõcs do tcnro dc rcÍtr.ôncia, acornpanhatlo rla

rcsl)ccl iva nota fiscal

.i. C'Lrrnprir toclnsas lcis e posttlrils I'ctlcrais. cstaduais c rnunicipais llcrtincntcs c I csponsaSilizar-sc 1.ror.
Ioclos os prejuízos deco[entes dc inl'r.açrics a clue hotrver dado cirusa.

4. Assr.tntir. cont cxclusividade. totlos os inlposlos e taxas que Íbrenr tlcvitlos cnr dccorrência rio objeto rla
col)trâtltçalo e clLtaisquer outlas clcsl;csas rluc sc fizercnr necessárias ao cumplirncnto ilo ob.jcto pilctLra(lo,
inclLrsive qLlallto ao traltspolle, carga c descarga, despesas com pessoals e âpreseltâr os Ícspcctiyos
colnprovanlcs qLrando solicitatlo pelo CONTRATANTE.

5. Aecital. Ilils nlcsrllas coudições contratLtais, os acÉscimos ou sr.rpressões que se fizerem, no objeto clcste
illstruu)ento de ate 25% (vilte e cinco por cento) do i,alor inicial atualizado da coutrataÇào.

(r. Responsabilizar-se por quaisquer ônus deconelltes de omissões ou elros ua elaboraçào de estin]ativa (lc
cuslos c quc rctlLrndenr enl âunteltto rlc rlcspcsas par-a o CONTRÂTANTE.

7. Matrtcr. até o pagameuto, as contliçõcs ric habilitaçào exigidas par:r reccbinrento do CONI'nATAN'l'll.
tlevctltlo conttttticar ao CONTItAl'ÀNTll a supelveniência de Íirto irnpetlitivo cla rtranutençtio ricssas
cond içõcs.

l{. l{cParlr. cotrigit. Icntovcl ott sttbstituit. iis suas cxpcnsas, no total ou cr.u pâr.tc, ns produtqs c1n quc sc
vcriliclrrcrn r'ícios. dcltitos ou incorrcçircs.

9. Ilcspontlct l.rclos dattos cattsaclos dir('llnrcntc ao COn*TRATANTE oLr a tcrccitos. dccorlcr.rtcs cjc sua
culpa orr tlolo no Íbmccinrento dos procltrtos.

10. Itcspcitar as uolutas dc controlc
C()N-I'ItAT.\ N T E.

tlc prorlutos e dc f'luxo dc pc dcpcnclôncias tltr"tr

\
I'iigura -i clc
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ll. Rcsponsabilizar-se pclo
prod ul0s cont râ1a(l()s:

tr"r'lsporte. ítcondicionantcnlo c cnlrega. i:tclusilc o descarrcgallcnlo (11)s

12. Plcstrtl csclitlccit.llcrttos que Íbrcm solicita(los pclo CON'f RATANTE, cujas recla:.naçires se obrigal.)
a a(cll(lcr I)rolltatllettte. treur conto dar ciêucia ao CoNTItA'l-AN'l-E. it))ccl iatantcllte por escrito.

l3 Dispor-se â Íoda c qttalquer fiscalização do CONTRÂTANTE, no tocante à entlega (los pl.odstos
Corll ral a(ios.

14. I(cspontlcr ao CONTRATANTE nos casos e qualqLrcr tipo dc autuação ou ação que venha a soller erl1
clccttn'ôttcia tlo lbutecitttento em questào. bem conro l)elos contratos de trabalho de seus cntpregados, c1uc
envolvltttt cvcltlLtais decisões judiciais, cximindo o CONl'lt,\TANTE cle qualquer soliclarieda6c oLr

rcsponsabiliclad c.

l-5 Corrlunicar illled iatautente ao CONTRT\TÂNTE qrralquel altelação ocorrida no entlcr.cço. conlrr
banclilia c outrosjulgáveis nccessários para rccebirtrcnttt dc corrcspondência.

17. Fica yed:tda a strbcorttrataçâo tot0l ou parcial tlo olrjcto da contrataÇão, a asssciaçào cl;r
CON'I lt^ l ADA cottl outreln, a cessào uu transfcr'ôrrcia total ou parcial, bcrn conro er fusi'i6, cisiro orr
incorl.rolaçào st:l.u âutorização expressa do CONTRATANTE.

18. Provcl ltttlos os tttcios necessários à gar-antia da plena o1tcnrcionaIid acle do fomecitnento os produt6s,
i,clLrsi'c co,sitlcratlos .s casos de gleve ou paralisaçiio rle qLraltllrer *atrreza.

I 9. Fiscalizar o per'Ítito cumprinleuto da entrega tlos prod utos a clue se obrigou, cabeldo-lhe. iutegralnrcntc.
os ô11us dcc0trcntes.

20 Contutticar tell)pest ivamente ao CONTRATAn-TE qLrllquer inrprevisto ou atraso na cntregâ (lo
nlate|'ial/serviço obieto deste ContÍilto, por lbrya n'lirior oLl alheio à sua vontade e coptrolc. ficarrci11 a

Cl ONl'lt,\l'.\ N'l'[') Iesllonsiivcl pelo seu dclêrinrcnlo ()r.l r]i-lo. tlo peditlo cle clilaçãorprorogaç;io rlc pr.irzp
tle ollre-{a. aplicantlo lts sltnçôes previstâs nesle ( ontr0lo. bcnr conto lodas aquelas a que eslivcr slicrtas
por Iei.

ct,Áusut,^ ot'fÂ\/A * DAs oBRIcAÇolrs Do CON.|.tt^1.^NTE
I I)eterrllinar a execttção do ob-jeto quando houver garantia real cla cl isponibilid ade tinalccir.a pi1.u a
quitaçào de scLrs tlcbitos Ílente à cONTRATADA, sob penâ de ilegalidade dos atos.

2. Ilcqtrisit;rr il clltrcga dos pr od utosi scrviços, cstab0lcccntlo tlia, hora, quantidado, Iocal c rlcrlais
intirlmaçr)cs rlLrc achirr-pcninclttcs para o borr curlpr.irncnto rlo olrjcto.

3. Rcccbct os ltt otl ttttls rscliços, nos tcnnos, prazos. cluantitlatlc. r;ualiclaclc c condiçôcs esta6clccidas rrcstc
C0ntralo.

16. Âplicrrrn-sc linrlir irs ricrnais ohriuaçõcs pr.cvistirs nl I_ci 1,,. ll.l-11,,2 I

[)isporribilizal local adequailo 1tar.a a rcalizaçrio rla cntr.cr:a

A
I
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4. Designar servidor Fiscal do Conlrato, ao qual caberá a r esponsâbilid ad e de acompanhar. fiscalizar e
avaliirr a execuçào do C-'ontmto, confornre legislaçào vigente.

5. Ctltlrunicar à CONTRATADA soble possiveis inegulandatlcs obseryadas na entreqa dos produtos
lilrrlecidos. para iurediata coreçào. solicital o fcparo, a correçào, a renroçào ori a substituiçi.ro cpl que se
vcrificarcm vicios, dcl'citos ou iucon.eções.

6. Notifical a CONTRT\TADA de qualqucr incgulal'idade elrcolllradl no fonrecinrento dos prgrlutos.

7. ['toporciotlat todas as facilidadcs indispensáveis à boa execrrçiro da entrega dos prodrrtos. ilclLrsive
llernritirltlo o acesso tle etrtpre,eaclos. l)rcpostos ou represelllanlcs cla CONTR,.\TÀDA ent suas
tlc;rcnrlôncias, clesrlc quc respeitadas as nonlas dc segurança.

ll. Notificar, por escrito, íj CONTRATADÂ rle qualquer sançâo.

9. Cr.rlnprir todos os cotttplofftissos tlnanceiros assumidos corn a CONTRA'l-ADÂ, ctetuunclo os
pagilntentos de acordo conr a CLÁUSULA eU INTA dr.ste Contrato.

10. l-llctuar a autorizaçtio do pagatnento na lbnla prcvista nestc Contrato.

I l. f-omccer c colocar i\ tlisposição da CON'I'RÂTADA todos os clcnrontos e infomaçõcs quc se fizcrcrr.r
neccssários à exccução da contrataç:io e tlo lirntccimento/prcstüçào.

12. Notificar a CONTII,\TADA, pttr escrilo c com antececlêrrcia. sobre multas, penalidadcs e quaisqLrer.
d ('bit os de sua resporrsabilidade..

l-l l:rscllizar a elttrcsa tlo bcttr pot' uur lcprcscr)Iar)t!' rlesignado para csse fim, ao qual courl)clir.ii dir.inrir as
dúridas ilLre sttrgirclll l'lo cr.rrso do fornecirrrcnlo/cxccrrçào e tle tLrclo rllrnl ciôncia ri A 6 rpin ist luçii1.
14. Â liscalizaçito dc clLre trala o subitcnt irciura nào exclLri ncm rerJuz a rcspensabiliclade ila
CONTRATADA Pelos tlatlos causados dirclilmcnte à CONTRAT^NTE otL a terceir.os, dccor.r-cntes de
stta cLtlpa ort dolo na cxccLtçlio dâ co[tralaÇijo cnr colÍbnnitlacie cotll o an. l20. tla Lei n,,. 14. l.]-]/21.

ct.,(usuL.{ Nor-,\ - DA ExECUÇÃo Do CONTRATO
l. O objeto desle Conttitto deveú ser exccLttltlo confome cláusula prinrcira,
2 Havendo causa inrpeditiva pam o cunrprinrento dos pmzos, a CON'l'RA'IADÂ dcvcri'r aprcserrar
iLrstil'icativl por escrito ao fiscal do corrtrrto, intlicantlo o prazo necessririt-r, que por.srrir r.cz alalisar.á c
Iotnará as nccessárias plovidôncias para a accitnçiio ou n:io das.iustiÍicativas aprcsentatlas.

Cl,r\USULA DECIj\l/\ - D^ FISCAT-tZ^ÇÂO
o :tcotlrllanhatrcllto c a l'iscirlizflçào rla cxccuçriu tlo contrato consislcnr na verificação cl1confor.rlirladc da
i)rcstaçilo tlos scl'viçtls c dlt alocaçào rios tcctrlsos ncccssários, dc fbnna ir irsscgurar o pcr.Í'cito cLrnrpr.irncnto
ilo ajustc. dcvcnclo scr cxclciclos por Lllll oLt n.lris rcprescntantcs tlo CONTRATAn-TD. csl.rcc ia lrrc:tlc
tlcsignatlos.

f
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇÔES
l Se a CONTRATADA descttmpfit qttaisc;uer tlas concliçõcs deste instmmento, ficar.á sujeita às
penalitlatles Plevistas uos atligos 156 e 162, da Ler n". 14.133121, assegurado o contraditório e a autpla
d elesa.

2. Quanto ao âtrilso para assinaturil do coutrato:

a) Atraso de ate 02 (lois) dias írteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor cla nora de enrpenho, se Íbr
cntrega pacelada, e sobre o valor do co[tlâlo, se lor entrega única.

b) A parlil do tcrceiro dia útrl, até o limrte cio quinto tlia Írtil, multa dc 4% (quatro por cento) sobre o valor
da nota de empetlho. se for entrcga parcclada,' e sobrc o valor do conlrato, se Íbr e1tl€ga Írnica,
caract erizatld o -sc a inexecução total cla obrigação a pafiir do sexto dia irtil tle alraso, sujeitando-se às
peralid ad es legahlentc estabelecidas.

3. Pela inexccl'tção parciirl or.r total das conclições cstabclcciclas no contrato, podcúo scr aplicaclas tanrbén,
garantida a clcttsa prévia, as scgLlintcs sançõcs:

I - advcrtência, nos casos dc irr-cgularid ad cs <Je pcqucna monla:

ll - lrtllta dc 0,5% (zcro vírgula cinco por ccnto) sobrc o valor tla nota Ílscal/fatura, por dia clc atraso no
prazo proposto para entrega do bem, ficand o IinT itad o este percentual em l0oÁ (dez por cento). U ltrapassacJo
o pr:rzo dc 30 (tlinta) dias, considcrar-se-á rcscindida a contrâtâÇão;

III- r.nttlta cle 2%, (dois porcento) sobre o valor diir contratação por infraçâo de qualquer outra Cláusula
deste Coutrato, que serii cobrada ertr clobrc crl caso de reincidência;

IV - sLrspensão tempoúria dc participação eur licitação e impediurento de licitar c contralar conr a
Admiuistraçâo, bet.lt cottto o callcelamento cie seu cefiificado de registlo cadastral por prazo ntio super.ior. a
02 (dors) anos;

v dcclaração tle inid oneidad e para licitar ou contratar conl a Atlministração pírblica, enquanto pertlrrrarenr
os lnotiVos detenllinal'l1es da ptrniçào ou até que seja prontovicia a reabilitação perante a próprir autori6adc
que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a coNTRATAf)À rcssarcrr o
CoNl-RA'l'AN'l'E pelos plejuízos lcstlltantes e depois de decor-rido o prazo da sanção aplicacla.

ti-rr a iI IiL' ita cr oiirlha r r r.lo lrr r r o.sll.g(lv.br

ncnhunr valor a lcccber do coNTRAT'AN'l'E, scr.-lhc-á concediclo o prazo de 05 (cinco) dias írtc

4 A CONTRATADA clueenscjal o retardamcnto da execução do contrato, não mantiver a propostâ, Íalhar
otr ÍiaLrclar na execnçào do Contlato, compollâf-se de modo inidôneo, Íizer declar.ação talsa ou comcter
Íl-audc fiscal, garlnticlo o dire ito próvio tla citação c cla ampla dcf csa, í'icará irnpcdido de lic jtar c cor.rtmliu.
conr a Adnlinisttação pclo ptazo de atc cinco âno ou cnquanto pcrclurrrem os motivos detcnlinantcs cla
pr.r n ição.

5' A Inulta. cventualll.lcntc inlposta à CON'I'RATADA, será autor.naticarncntc descontada da Íatura a qnc
fizer.jus. actescida de.juttls tnoürtLiIios cie lgí (um por cento) ao rnês. Caso a CONTRATADA nâotcrrha

(
I)iigina6dcll
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contados da intilrlaçào, pàra efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo seldo cletuado o
pagamento. seus dados serão encanlinhados ao órgáio cômpetente para que seja inscritâ na dívida atiya do
Município, podendo ainda o cONTRATANTE proceder.i c.bra,ça.iurJ icial tla multa.

6 As pelalidades aplicadas só podertio scl relcvadas na lripótesc de caso foftuito ou lorça maior,
dcr idantcnte justificada c comprovatla, a.juizo do CONTRATANTE.

7. As sartções previstas poderiio ser aplicad as, facultad a a defcsa prévra d a CONTRATA DA, 1o r.cspecl ir o
processo, uo prazo de 05 (cinco) dils úteis a contar do recebiutento da notificnção.

8. No caso de aplicaçào de penalitlades, o CONTRATANTE devc inÍbn.nar a Secretaria Municipal de
Âtiminisl laçrio, para providôncias quallto ao lcgistro no cadastro Gelal de Forlecedores ('?).

9. As pcnalitlades prcvistas rcinra tcnl carátcr de sançào adntinistrariva c, con sequentenren t e:

I a stta aplicação nào exinre a CONTRA'IÂDA da reparação tlas eventuais perdas e danos q1e sey aro
veÍrha a âcan-etar ao CONTRATANTE:
II - não cxclui a rcsponsabilização .iutlicial por atos ilícitos;
Ill - as pcnalidadcs sào ittclcpcntlcntcs c a aplicação tlc urra niro exclLri as denrais, quando cabívcis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA CoNTRA,TUAL
Em virludc tlo objcto e das condiçõcs destc Contrato. fica inexigível a garaltia, confon.ne faculta o art. 9(r.
tla Lei n". 14.l33l2l.

cr,ÁusuLA Dr!crNrA 'TERCEII{A - DA ALTI,RAÇÃ()
'fotla e qualquer altcraçào do prescnlc Contrato devcrh ocorrel por nrcio de Tertlo Aditivo, nos tcmros da
l-ci n". 1.1. I 3--ii2 L

cr-Áusur.A DricrNrA euARTA - DA RESCTsÃo
I O presente Teurio de Colltlato podeú ser rescinditlo nas liipóteses ltrevistas nos aÍigos 137 e 138, <la
l"ci n" 14. 133/21. colll as corrsequêttcias legais, scnr prejuizo da aplicação clas sanções previstas lestc
('onl rilto.

2. t)s casos de lcscisào col]trâtual scri-to lirlnralmentc ltrotivaclos, asscguranclo-se à C()NTltÂT,{DA o
d ileito à dcÍesa pr'évia.

CI,/(USUI,A DECIi\'IA QUINTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I. A CONTRA-I'ADA obriga-sc n cutrprir fichrcnte as cláusulas ora avcnçadas c rlranlgr-se crl.l
corrrpatibiliclad c cotn as obriuaçôcs por cla assumidas, totlas as condiçôes clc habilitaçio c qualiÍicaçio
cxitidas nlr licilaç:io, bcnt colt'to ils r'ron)ras l.rlcvistas nu Lci n". l.+.lil/2 I c lcgtslação con.clata. rirrr.antclr
viuôncia d eslc instnlnlcnlo.

2. A CON'l'lLA'l'Al)A ó tcsponsávcl pela fidclidadc c legitirnidadc das infonnações c/ou documcntos
ayr|cscntaclos enquanto vigorar cstc Contralo.

P Piiginr Trlc ll
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3. Fica vcdatlaa subcottttirtaçâo totâl ou pârcial doobjoto dacontrataçâo. a associaçào cla CONTRT\TADA
conl otllrclll. a cessào oLl ttansfetêncja total ou parcial. trenr corno a lusilo, cisào ou incorporuçào. senr
autorizaçiio cxpre.ssa do CONTRATANTti.

cLÁusuLA DECTMA sExrA - Do coMBATE À coRRUpÇÃo
Patlt a erccttçiio (lestc Corltrato, Ilctrhurlra dírs l)anes poderá oÍerecer, dar orr se colnpronrctcr il dar, a (iLrem
tltlcl (ltl( sLJlt. utt ltccilar tltt se (olllpl(,tll( lcr l lt eilltr. tlcqrrerrt (lucr que seja. titrrlo pol cur:llr pr.rilrri:r. .111;11111,

por interrtietlio de outrcut. qualqucr pauamenlo. doaçào. compensação. vantagens füranceims ou bcncficios
de qualcluer cspecie. scja de fomra diteta ou indireta qLranto ao ob.jeto (leste Contrato, ou cle gutra Íbnna a
ele nào rclacionada, o que deve ser obscryaclo, aincla. pelos prepostos e colaboratlores.

CLÁUSULA DÍiCIN,IA SI.1.IM.,\ - Do FORO
As l):ll1!'s elcgctll o tbro dc Jacrrtriranga/SI' colno o oorlrpetcnte para (liúnrir quaisquer- questôes oriunrlas
tlo prcsetlle C.olltrilto- inclttsivc os casos onrissos. que nào pr.rdcrerl ser resolviclos pela vit a(lrntnrstrariya,
rcntrnciantlo a qtralqlrcr outro, por ntais privilcgiatlo rlLrc seja.

E, ;lor cstatctn d c aconltl, as parte s fin arn o prcscntc Contrato cnr 0J (t r cs) vias clc igual tc6r. c fbpna, piça
um srl eÍcito lcgal. sendojr-rntado ao proccsso tle origern d esta cotltrat aÇiio. d ivulgail o e rnapticlo ti disposiçâo
tio público ern sítio clctrônico ol'icial. na fbrrla do art.9l, tla Lci n,,. 14.133121.

lJârr.a do Tur,,o SP, 29 de agoslo dc 2023

.IEIiIIEI{SON AI('IINS
PRET.'EITO MUNICIPAL

C()NTRATANTE

t
;, ,, ..."..,., " t.:,.-....t. 6í*ro

ELIZAI]ETE MAC}IADO DE LIMA
RI]STAURANTE I1 LAVA CAR BI]LA VISTA LTDA - ME

(]ONTRA TA DA

'l'cstcrnunhirs

Norue
I{G:

ltll..I à59 3A8 -t Rc:3).\.0tt5b-L
l'rigina Il dc I I

\
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D0 TURVo
CONTRATADO: RESTAURANTE E LA\/A CAII, BELA \/IS.TA LTDA _ ME
CONTRATO N' (DE ORIGEN4): 1t9t2023
OBJETO: Colltratação de eurprcsa cspecializada pau rcalizaÇào de iurpc11. eabilização das cal5as e da
llie, c sLrbstitLriçrio de callias e ruli)s (lo telhatlo tla UBS Prefcito Eriveiro BittencoJrt, nestc rnLlnicipio de
Bau'a do TLrrr u SP.

ADVOCADO (S)/ N" OAB/cnrail; (*)

,\ u'l'oR It),\ l) ti N,IÁXIi\{A D() oli(;Ã(yENTtrrA Dti:
Nomc: Jellerson l,uiz Nlartins
('argo: Prcii'ito Municipal
('Pl;: 575.-5-51 .fi:I9- l5
A ss inat ur a:

li Its P( )NS,\ \'I.] IS PELA HO]\,Io l.(x;AÇÃo Do C[, ICAÇÀO t)/\

Pclo presenrc TIiltMO, nós. abaixo idcntrllcados:
l. Estârnos CIENTES dc quc:
a) o ajuste acima rel-erido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào
cotrtratual, cstílríio stÚcitos a aniilise c.iulgarnento pe lo Tribr.rnal de Contas do Estaclo de Slio paulo, cqo
tr'ânrite proccssrrtl ocorrerá pclo sistcnta eletrônico;
b) podclcmos tcr accsso ao proccsso, tendo vista c cxtraindo cópias das nranifcstâçõcs dc lrtercssc.
Dcspachos c Dccisôcs, Irediatrte rcgular cadastramcrrto no Sistelua dc pr.occsso Eletrônico, crn
consonância conr o cstabelecido na Rcsoluçào n.,01/201 I do TCESp;
c) alérn clc disponiveis no proccsso elctrônico. todos os Dcspachos c Dccisões quc yicrcrl a ser
Iomados, telativalrente ao aludido processo, serão publicarlos no Diário Ollcial do Êstado, Caclcmo do
Podcr Lcgislativo. Patlc do Tribunal tlc Contas do ilstado cie São paulo, cr.n confonniclaclc corr o anigo
90 cia Lei Collll)lclnentaÍ n" 709, tle l4 dejaneiro de 1993, iniciando-sc. a parlirde então. a cortagcm dos
l)razos prôcessLrais. conlcrrme rctras do Código de pn>cesso Civill
tl) as infonnaçircs pessoais dos rcsporrsiiveis pe'la coDtlatante estão ca(lastlildas no módnlo elctrônico do"caclastlo coqrolativo TCESP - c'atlrcESp", nos tcr.nros prer istos no Artigo 2,,das Instr.uçircs
n"01,2020. conÍirrrnc "Declaraçrio(õcs) de Arualizaç.lo Cajastral,' anexa 1s)i
c) e dc exclttsiva rcsponsabilid atle do contratado l)rantcr seus clarlos sempre atr-ralizatlos.2. Danro-nos por NOTIITICADOS para:
a) 0 acontllatthaurcl]to clos atos do plocesso até scu -iLllgalneuto lirral e corrsequente pLrblicaçiio.b) Sc lbt o cllso e tle nosso ittlcrL'ssc, Ilos prazos a ,,o, Íb,rro, legais e reginrentais, exer.ccr o tlircito
dc defesa. inlclllor rccursos e o que nrais coubàr.

Bana do Turvo - SP, 29 de agosto tle 2023.

r) IS P ENS.\/t\ l.t \ r( I I tt I t,tI)Â l) 1,. t)u l.
\onrt: .lcl lelsorr Luiz \Ial.tirrs
('alro: I)r cl-c iio ir4irrriciprl
C l'F: 5 75.55 I ,8-19- l5
A ssinat ura:

ICIT;\Ç-,\O:
ITTANIE OI.] I{,.\'T I F

I'r'rrlina9clcll

-\\I.]X() I - DO C0N'Í.T{ATO _TI'IINTo DE CIIiNCI.\ E NOTIFICAÇÃO

í
I



PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

l--nr u ilt licila cllorii h lr rril doIorr,o.sn.uor,.br
CEP '11955-000 - Fone: (0jS) 3578-9444

Norlc: .Icffcrson Luiz Martins
Calgo: Prcl'cito Muuicipal
CPIr: 575.-Í5 I .8-19-15
A ss inat u rl:

Pcla con tr:rt:rd a:
Nonre: Elizabete Machado de Linra
CaIgo: ilepresentante Legal
CPij: 0i2.349.ti19-14

^ 
ssinat rlrít:

I
g,mm

otr l) t._ \..\ l) L)lr t) It t) [_ SPI.]SAS I)A CON T I{r\T,\ N'f Il :
Nornc: JEIiFEIISON t,UtZ MARTINS
Cargo: PI{ liFE I"lO MUNICIpAL
CPlj: 575.551.349-15
A ssinatLrril:
(+) lracLrlttrtivo. lnclicar ryuanclo já constituído. inÍbrnrlrndo. inclusivc, o cndcrcço clctrônico

I'ri{inr I í, dc I I

\"\

RIiSPONSÁ\/EIS QU E ÂSSIN,\RAN Q A.IUSTIi:
Pckr con tra tantc:

I
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PREFEITURA N/UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
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r)r,ct..\trAÇÃo DE DoCUNtENTOS À DISpOSIÇÃO D().rcE_sP

CIONTI{AI'AN'|U: MUNICIPIO DE BAttRA DO TURVO
CNPJ N": :16,634.-l I 7/000I -80
C'ONTRATADA: RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA ME
CNPJ n' 4 |. 105.473i000 t -30

CONTRATO N" I I91202]
DATA DA ASSINATURA: 2.9t0812023.
vlGÊNCIA: 04 (qLratro) nlcscs, a contar da data cla assinatura

Barra do'firr-vo - SP, 29 de agosto rlc 2023

MOACIR LOURI]NÇO DE FI{ANÇA JUNIOR
Rcsponstivcl pelo atendirnenlo a r.ctluisiçõcs cje ciocurtrentos do TCESp

OIJJETO: Contrataçào dc ctnprcsa cspccializada para rcalização rlc irnpcmrcabilização das calhas c tla
laje. e strbstituiÇio de calhas e ruÍbs do tclhado da UBS PrcÍ'eito Eriveito Bittencourt. neste município de
[]ana tlo Ttrnro - SP.

VALOR (R$): 17.639.00 (dezessete mil, e seiscentos e trinta e nove reais).

Declaro(anltls), na qr"ralitJadc de r es1;onsár,c l(is) pela entidacle supra epigralada, sob as penas da Lci, cluc
os demais docuntcntos originais. atinentes i\ corcspondentc licitriçào. eicontron.,-r" no'r".f".tiuo
llrocesso atlnril ist rat ivo alqttivado rta origem à disposiçào tlo Tribunal dc Coutas do Estad'o de Sào paulo.
e serão renretidos quando requisitados.

(r
l'iigira ll (1. ll
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